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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 931/2013

Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno para que, através do setor competente da Municipalidade, proceda à implantação de rampas de acessibilidade próximas a todos os locais que possuem pontos de ônibus.

Ressaltamos que a medida tem como finalidade facilitar o acesso de cadeirantes e outras pessoas com dificuldade de locomoção ao transporte coletivo, motivo pelo qual pedimos o atendimento deste nosso pleito.
Sala das Sessões, 04 de novembro de 2013.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Adamir Maurício de Barros
Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

Francisco Christóforo Júnior

José Ap. da Silva “Zelito”

Lineu Guimarães Filho

Luizinho Barbeiro
Patrícia Morato Marangão
Valdemar Zimiani
Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -
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